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PROCESSO N°: 2023.02.16.01 
PREGÃO ELETRNICO N°: 09/2023 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE CARTEIRAS ESCOLARES, 
CONJUNTO COLETIVOS (MOBILIÁRIO ESCOLARES ESPECIFICOS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL DO MUNICIPIO DE 
ARACOIABA-CE 

ENTIDADE: SERRA MOBILE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

SIGNATÁRIO: Gustavo Tonet Bassani 

A empresa SERRA MOBILE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA nos encaminhou questionamento acerca Pregão 
Eletrônico n° 09/2023 por meio da Sr. Gustavo Tonet Bassani. 

1 - DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE 

1.1 - DA TEMPESTIVIDADE 

impugnação ao edital foi apresentada de forma tempestiva pela empresa, por meio de mensagem eletrônica recebida 
no e-mail da Equipe de Pregão no dia 28/02/2028 As 16:47hs 

1.2 - DO ENCAMINHAMENTO 

A impugnação ao edital foi dirigida ao Pregoeiro, contemplando indicação dos números do Pregão Eletrônico e do 
Processo Administrativo, com respectiva exposição de fatos, seus fundamentos e formulação do pedido de retificação do 
instrumento convocatória 

1.3 DO INTERESSADO 

impugnação ao edital foi formulada pela SERRA MOBILE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. A peça de impugnação 
contém endereço, endereço eletrônico e telefone da empresa. 

1.4 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, verifica-se que a impugnante preencheu os requisitos de admissibilidade estabelecidos 
instrumento convocatório do Pregão Eletrônico n° 009/2023. 

- DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO 

em IX do 

Em síntese a empresa argumenta, a união do lote único infringe o caráter competitivo da licitação pois limita 
severamente a participação de empresas que não são especializadas em todos os produtos solicitados. 

{...} 

A participação se restringe a cotação dos produtos por lote, assim caso a empresa não possua algum item do lote não 
poderá participar, com isso muitas empresas não cadastrarão proposta por não ter todos esses produtos do lote o que 
leva a administração pública a adquirir muito provavelmente por um prego mais alto do que se ampliasse a concorrência. 
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Argumentou ainda que o prazo de entrega em questão não é isonômico e nem mesmo razoável para os participantes que 
não possuem a mercadoria em pronta entrega, o que é o caso da maior parte das licitantes e também é o caso da 
presente impugnante. 

O prazo razoável para que todo o processo de fornecimento seja feito é de no mínimo 30 (trinta) dias, essa verificação 
poderia ser feita pelo Órgão licitante através de pesquisa mercadológica a empresas diversas e, somente assim, seria 
visível que este posicionamento não é apenas da impugnante. 

Após expostos os argumentos e apresentado exemplo, a empresa conclui: 

Desse modo entende-se que este edital de procedimento licitabrio não atende aos princípios da isonomia e 
razoabilidade e que deve ser revisto a fim de ampliar a possibilidade de participação de empresas alterando-se a 
disposição que versa sobre o prazo de entrega 

3. DA ANALISE DO MÉRITO E DA FUNDAMENTAÇÃO 

possibilidade de parcelamento dos objetos a serem licitados/contratados encontra-se estatuida no art. 23, §1°, da Lei 
8.666/93. Assim, sendo similares os objetos a regra é que sejam licitados conjuntamente. Entretanto, de modo a estimular 
a competição e a busca da proposta mais vantajosa, existe a possibilidade de serem divididos em liens (ou lotes), A 
decisão em questão — dividir em lotes ou reunir em objeto único integra a competência administrativa 
discricionária, cabendo verificar em cada caso concreto, com base em juizo de oportunidade e conveniência, 
qual das soluções é a mais apropriada. 

Na leitura da Súmula 247 do Tribunal de Contas da União, trazida pela empresa, verifica-se que a divisibilidade possui 
duas limitações: i) ausência de prejuízo para o conjuntou ou complexo; ii) perda da economia de escala Segue o texto do 
Enunciado: 

SOMA 247 - TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO: 

obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para 
a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja 
prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo 
de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a 
execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou 
unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. (gm.) 

A análise relativa à contratação e à forma de execução contratual já foi deliberada pela Administração Pública quando da 
elaboração do Termo de Referência, de modo que a escolha da distribuição dos lotes levou em consideração não só a 
ampla concorrência, mas também fatores operacionais, que ultrapassam os limites do certame. 

Privilegiando-se somente a ampla concorrência, a melhor escolha seria a subdivisão de todos os lotes em itens unitários, 
de modo que pudessem participar empresas subespecializadas tal qual fossem distintos os itens. Porém, como afirma 
Margal Justen Filhol , a licitação por itens consubstancia-se "na concentração, em um único procedimento, de uma 
pluralidade de certames, de que resultam diferentes contratos". Logo, "a licitação por itens corresponde, na verdade, a 
uma multiplicidade de licitações, cada qual com existência própria e dotada de autonomia jurídica, mas todas 
desenvolvidas conjugadamente em um único procedimento, documentado nos mesmos autos". Assim, "mesmo que 
materialmente haja um único documento haverá tantas decisões quanto sejam os itens objeto de avaliação". 

Ou seja, a subdivisão em vários itens, privilegiando a ampla concorrência, imporá um desforço proporcional 
Administração. Quanto mais itens forem licitados, maior será a necessidade de gestão operacional pela Administração, o 
que poderia comprometer a eficiência, a economicidade, a razoabilidade, dentre outros princípios. 

1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários A Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 15 ed. Sao Paulo: Dialética, 2012. p. 310-311 
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O que se pretende demonstrar é que analisando outros principios aplicados à administração pública, que não aqueles 
exclusivos dos procedimentos licitat6rios, a escolha da subdivisão dos itens em lotes visa organizar os contratos, a 
prestação dos serviços, a fiscalização da execução contratual, a comunicação com a empresa contratada, dentre outros 
aspectos operacionais. 

Em relação ao prazo de entrega cabe ressaltar que o Termo de Referencia ao estabelecer o prazo de entrega de 15 
dias, não ofende veementemente o disposto na Constituição Federal, uma vez que, a Administração Pública busca 
selecionar a proposta mais vantajosa, atendendo assim o interesse público. 

Todavia, não é de forma alguma objetivo desta Administração Municipal alijar licitantes, pelo contrário, todos os 
procedimentos visam garantir os princípios basilares da licitação pública, tais como a isonomia, competitividade, 
legalidade e eficiência. Assim, conforme o TERMO DE REFERENDA — ESPECIFICAÇÕES TËCNICAS, o prazo de 
entrega dos produtos será de 15 dias, após cada solicitação. 

Dessa forma, os prazos estipulados não visam limitar a participação dos licitantes, nem ferem os princípios norteadores 
do sistema jurídico vigente, mas buscam atender o interesse público primário, que alcança o interesse da coletividade e 
possui supremacia sobre o particular. Vejamos o que diz artigo 3.° da Lei n° 8.666/93, eiencadas abaixo: 

Art 3°. A licitação destina-se a garantir a observância do principio 
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a 
Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os 
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculag6o ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
corre/atos 

O principio da isonomia deve ser interpretado de forma sistêmica, pois existem regras para certame licitatório, e uma 
justa competição entre os concorrentes, a isonomia não deve ser tratada única e exclusivamente como direito dos 
licitantes, mas também como um conjunto de deveres e limitações impostas pelo próprio edital. Importante ainda elucidar, 
que é dever do Administrador Público garantir contratação vantajosa a fim de que seja preservado o interesse da 
coletividade, haja vista que tal interesse sempre vai se sobrepor ao interesse de particulares. 

Em conclusão, caberá à administração, no uso de sua competência discricionária, deliberar de forma apropriada a 
divisão dos itens em lotes considerando as nuances do caso concreto e suas especificidades. 

4— CONCLUSÃO 

Diante do exposto, CONHEÇO do questionamentoiimpugnagão, mas no mérito INDEFIRO o requerimento formulado, em 
razão dos argumentos lançados nesta manifestação, mantendo-se as regras dispostas em Edital e a data da sessão 
pública de disputa. 

Aracoiaba-CE 29 de Fevereiro de 2023 

CO% Rip S MONTE SILVA 
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